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Deliberação CONSEMA 08/2011. 
De 23 de março de 2011. 
281ª Reunião Ordinária do Plenário do CONSEMA. 
 

 
                 Aprova proposta de recuperação e inserção urbana da Cava de Carapicuíba   

 
 

O Conselho Estadual do Meio Ambiente-CONSEMA, no exercício de sua 

competência legal, em especial da atribuição que lhe confere o inciso VI do 

artigo 2º da Lei nº 13.507/2009, deliberou: 

 

Artigo 1º – Aprova, com base no Parecer Técnico/CETESB/004/11/T (Proc. 

SMA 13.530/1995), a proposta de recuperação e inserção urbana da Cava de 

Carapicuíba, elaborada pelo Departamento de Águas e Energia Elétrica-DAEE. 

 

Artigo 2º – Acrescenta às instruções ambientais contidas no parecer 

supramencionado a recomendação de que a continuidade das ações se dê com 

maior aproximação e integração com os municípios de Carapicuíba e Barueri.  
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